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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2ª VARA DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

1017808-84.2021.8.26.0577 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1017808-84.2021.8.26.0577
Classe - Assunto Divórcio Litigioso - Dissolução
Requerente: Marcos Antonio Paredes 
Requerido: Ana Maria Soares Ferreira 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alessandra Barrea Laranjeiras

Vistos.

Trata-se de ação de divórcio proposta por M.A.P. contra 

A.M.S.F.P. 

Aduz, em síntese, a petição inicial que as partes se casaram em 

18/09/1993 sob o regime da comunhão parcial de bens e estão separadas de fato desde 

meados de julho de 2019, sem a possibilidade de reconciliação. Pretende a decretação do 

divórcio, partilhando-se os bens amealhados na constância do matrimônio. Com a inicial, 

juntou documentos.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (págs. 

33/35).

Citada (pág. 110), a requerida apresentou contestação (págs. 

39/46). Argui que as partes concordaram que o imóvel seria doado à filha comum do ex-

casal e que os bens móveis foram presentes da mãe da requerida para ela, razão pela qual 

não integram a partilha. Relata que o autor é proprietário de fato de uma oficina mecânica, 

pelo que requer seja incluída na partilha (ferramentas, equipamentos e mobiliário). Com a 

defesa, juntou documentos.

Réplica às págs. 114/121.
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Sobreveio o julgamento antecipado parcial do mérito para decretar 

o divórcio das partes (págs. 122/123).

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

requerida e saneado o feito (págs. 130/133).

Produzida prova documental. Encerrada a instrução, as partes 

apresentaram suas alegações finais (págs. 217/221 e 225/227).

Foram apensados a estes autos o processo de n. 

1018884-46.2021.8.26.0577, de divórcio proposto pela ora requerida contra o ora 

requerente. 

É o relatório.

DECIDO.

Os autos estão prontos para julgamento.

Inicialmente, verifico que os autos em apenso de n. 

1018884-46.2021.8.26.0577 foram distribuídos em data posterior à esta demanda. Nos 

autos em apenso, a cônjuge pleiteou tão somente a decretação do divórcio, relegando-se a 

fase posterior a partilha dos bens. Já nestes autos, além do divórcio, o requerente requereu 

a partilha dos bens e dívidas contraídas.

Denota-se, portanto, a ocorrência de continência nos autos em 

apenso. Isso porque nestes autos o objeto e as causas de pedir da ação são mais abrangentes 

do que no apenso de n. 1018884-46.2021.8.26.0577.

Desta forma, em razão da ação continente ter sido proposta 

anteriormente, há que se aplicar o disposto no art. 57, do Código de Processo Civil.

Isto posto, JULGO EXTINTO os autos de n. 

1018884-46.2021.8.26.0577, nos termos do artigo 485, inciso X e art. 57, ambos do 

Código de Processo Civil.
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No mais, é caso de parcial procedência dos pedidos formulados 

nestes autos.

Consta dos autos que as partes casaram em 18/09/1993 sob o 

regime da comunhão parcial de bens (pág. 13). O divórcio foi decretado às págs. 122/123.

Contudo, há de ressaltar que com a separação de fato do casal, a 

cessação do regime de bens somente retratou o fim dos objetivos comuns das partes 

envolvidas, na formação do patrimônio comum, mesmo porque a partir de então, cada qual 

passou a direcionar suas ações e recursos auferidos na formação do patrimônio próprio, 

segundo seus interesses pessoais, não havendo se cogitar que eventualmente, ainda 

buscassem a formação do patrimônio comum, pois nessas circunstâncias o casamento 

somente perdurou no aspecto formal. 

O autor indicou que a separação de fato ocorreu em meados de 

julho de 2019, data não impugnada especificamente pela requerida. Destarte, fixo o dia 31 

de julho de 2019 como data da cessação do regime de bens.

As partes casaram-se sob o regime da comunhão parcial de bens. 

Nele, excluem-se da comunhão os bens que os cônjuges possuam ao casar ou que venham 

a adquirir por causa anterior e alheia ao casamento, e entram na comunhão os bens 

adquiridos posteriormente. Trata-se, segundo o doutrinador Sílvio Rodrigues, de um 

regime de separação quanto ao passado e de comunhão quanto ao futuro. Dentre os bens 

que não se comunicam estão aqueles que cada cônjuge possui ao casar, e os que lhe 

sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão (art. 1.659, inc. I, do 

Código Civil). Isso porque, embora a legítima a que terá direito por morte do ascendente 

não passe de uma expectativa de direito, a causa de sua aquisição, pela subsequente morte 

daquele, constitui uma perspectiva cuja probabilidade de ocorrer é imensa. O mesmo se 

diga da doação. Se o doador quiser que a liberalidade beneficie o casal e não apenas um 

dos cônjuges, fará a doação ou legado em favor de ambos.

Inicialmente, não há que se falar em partilha do veículo automotor 

adquirido em nome da filha do ex-casal. Isso porque não há como partilhar bem de 
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terceiro. Destarte, há que se excluir todas as dívidas e despesas apontadas e relacionadas ao 

veículo.

O conjunto probatório revelou que durante a constância do 

casamento, adquiriram os direitos relativos aoimóvel melhor descrito e caracterizado na 

certidão da matrícula de n. 132.133, do Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP 

(págs. 151/153), conforme instrumento particular firmado às págs. 22/30.

Destarte, o bem deverá ser partilhado na proporção de 50% para 

cada uma das partes, incluídas as despesas, impostos e eventuais dívidas referentes aos 

bens.

Por constituírem o conceito amplo de patrimônio (que engloba 

ativos e passivos), as dívidas, impostos e despesas com manutenção do patrimônio 

partilhado passam a ser de responsabilidade de ambas as partes, na proporção de 50% 

(cinquenta por cento) para cada uma. Contudo, àquele que estiver na posse e uso exclusivo 

dos bens caberá o pagamento integral de mencionados ônus enquanto perdurar a situação, à 

exceção do IPTU, o qual onera diretamente o proprietário do bem imóvel.

Desta forma, o IPTU deverá ser pago na proporção de 50% para 

cada uma das partes, mesmo após o divórcio das partes. Nesse sentido:

AÇÃO DE DIVÓRCIO  PARTILHA DE BENS  Sentença 

de parcial procedência dos pedidos iniciais  Recurso da autora quanto à divisão de 

direitos sobre bem imóvel, sob a alegação de que faz jus a percentual diverso daquele 

que restou partilhado pela r. sentença, que incorreu em erro material no cálculo das 

frações  Partilha que deve considerar as parcelas pagas em comum até o fim do 

regime da comunhão universal de bens, incluídos os valores vertidos a título de 

amortização do financiamento  Partilha dos direitos sobre o imóvel que deve 

observar a somatória do valor de tais prestações, definindo-se em liquidação de 

sentença os percentuais detidos por cada um dos ex-cônjuges  Recurso adesivo do 

réu para a exclusão da partilha de um automóvel, de valores de FGTS empregados na 

aquisição do imóvel, e para que a autora recorrida seja condenada ao pagamento de 
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dívidas (empréstimo, taxas condominiais e impostos) que alega terem sido adquiridas 

em comum  Prova documental de que o automóvel integra o acervo patrimonial 

comum, embora adquirido em nome de terceiro  Comunicam-se os recursos do 

FGTS na constância do regime da comunhão universal de bens, sendo devida sua 

partilha no fim do matrimônio  Precedentes desta C. Corte e do E. STJ  Despesas 

condominiais que devem ser imputadas a ambos no curso do casamento, e 

exclusivamente a quem exerceu a posse direita do imóvel após a separação  O IPTU, 

por onerar diretamente o proprietário do bem imóvel, deve ser pago em comum pelas 

partes no curso do regime de bens, sendo que após a separação cada um deverá 

responder pelos valores que corresponderem à sua fração de direitos sobre o imóvel  

Precedentes desta C. Corte  Empréstimos contraídos após o fim do regime de bens 

que não se comunicam ao ex-cônjuge  Aplicação do artigo 1.671, do Código Civil  

Sentença parcialmente reformada  RECURSO DA AUTORA E RECURSO DO 

RÉU PARCIALMENTE PROVIDOS. (TJSP;  Apelação Cível 

1013298-67.2017.8.26.0577; Relator (a): Angela Lopes; Órgão Julgador: 9ª Câmara 

de Direito Privado; Foro de São José dos Campos - 2ª Vara da Família e das 

Sucessões; Data do Julgamento: 09/11/2020; Data de Registro: 09/11/2020)

Caso haja possibilidade de divisão cômoda, deverá o imóvel ser 

partilhado na proporção de 50% para cada um dos cônjuges, observando-se, contudo, o que 

será estipulado nas linhas adiante. Caso as partes não alcancem consenso sobre a divisão 

do imóvel, ele deve ser vendido pelo valor de futura avaliação, apurado em perícia ou por 

consenso entre as partes, dividindo-se de forma igualitária a importância efetivamente 

auferida. Caso algum dos divorciandos pretenda manter o imóvel integralmente para si, 

deverá reverter à outra parte metade do seu valor, também a ser apurado em perícia ou por 

consenso entre as partes. Caso o imóvel esteja alugado (ou na hipótese dos autos, foi 

alugado), os valores percebidos deverão ser partilhados cabendo 50% para cada um dos ex-

cônjuges). Em todas as hipóteses, pendendo dívidas sobre o imóvel, estas serão de 

responsabilidade de quem o ocupar efetivamente, podendo ser abatidas do montante a ser 

partilhado. 
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De se ressaltar que, inexistente consenso entre as partes quanto à 

adjudicação do bem a um dos condôminos ou quanto à alienação consensual, com divisão 

da importância apurada, impõe-se a extinção de condomínio a ser deduzida através de 

demanda distinta, de competência do Juízo Cível.

Neste sentido:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. Ação de 

extinção de condomínio distribuída perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Santos, 

que declina da competência e determina a remessa dos autos ao juízo que proferiu a 

sentença (suscitante), ao argumento de que se trata de execução de acordo 

homologado nos autos do divórcio. Impossibilidade. Vínculo matrimonial já 

dissolvido e partilha de bens ultimada. Questão afeta aos Direitos das Obrigações e 

das Coisas. Conflito procedente. Competência do juízo suscitado, da 3ª Vara Cível da 

Comarca de Santos” (TJSP, CC: 0043915-46.2016, Câmara Especial, rel. Des. Luiz 

Antônio de Godoy, j.24.10.2016);

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONDOMÍNIO. AÇÃO 

DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO. VARA CÍVEL E VARA DE FAMÍLIA. Ainda 

que o condomínio tenha sido instituído em razão de partilha, a competência para 

processar e julgar a ação de extinção de condomínio é da Vara Cível. Ação em que se 

discute a possibilidade de extinção de condomínio, na forma do art. 1.322 do 

CCB/2002. Matéria estranha à competência privativa das Varas de Família. 

Precedentes. CONFLITO DE COMPETÊNCIA JULGADO PROCEDENTE DE 

PLANO” (TJRS, CC: 70059757948, Décima Oitava Câmara Cível, rel. Des. Pedro 

Celso Dal Pra, j.23.07.2014).

Ora, partilhados os bens do ex-casal, instaura-se condomínio sobre 

os mesmos, cabendo ao juízo cível processar e julgar eventual ação de divisão.

Eventuais dívidas contraídas na constância do casamento devem ser 

repartidas igualitariamente, nos termos do artigo 1.663 do Código Civil, observada a data 

da separação de fato. Igualmente, os ativos em contas correntes e aplicações financeiras 
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deverão ser repartidos igualmente, observada a data da separação de fato.

Em que pese o argumento de que as dívidas referentes a débitos 

condominiais pertencerem tão somente ao requerente, fato é que se a dívida foi contraída 

na constância do matrimônio, deverá ser responsabilidade a requerida também, mormente 

porque inexistem provas nos autos de que não tenha sido realizado em proveito do ex-

casal. 

Caberia à autora comprovar que realizado em proveito exclusivo do 

requerido, e não da entidade familiar, ônus do qual não se desincumbiu (art. 373, inc. II, do 

CPC). Contudo, nada comprovou.

Por fim, deixo de partilhar as dívidas processuais apontadas pelo 

requerente, eis que não as especificou tampouco apontou a que se referem, e se são 

relativas ao exercício da administração dos bens. Contudo, em fase posterior, caso 

indiquem de forma pormenorizada cada processo judicial, há que se aplicar o disposto no 

art. 1.666, do Código Civil. Ao contrário, caso comprovem que as dívidas foram contraídas 

em benefício do ex-casal, devem ser partilhadas em 50% para cada um dos ex-cônjuges.

No que tange ao pedido de arbitramento de aluguel a ser pago pela 

requerida ao requerente, a hipótese é de deferimento.

Com efeito, o uso exclusivo do imóvel comum por um dos ex-

cônjuges, sem qualquer ônus, não pode ser admitido, sob pena de caracterização de 

enriquecimento sem causa e, como se observa, a requerida não se insurgiu quanto à 

alegação de que permanece residindo no imóvel desde a ruptura da convivência.

O autor colacionou avaliações do imóvel às págs. 168/183, pelo 

que a média para locação do imóvel é de R$ 5.682,56.

Assim, enquanto permanecer a requerida no imóvel, caberá a ela o 

pagamento mensal de aluguel ao autor, a título de indenização por uso exclusivo do bem 

comum, até a efetiva extinção do condomínio. A quantia a ser paga corresponderá a 50% 

do valor da locação, ou seja, R$ 2.841,28, reajustáveis anualmente pelo IGP-M, índice 
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usualmente utilizado pelo mercado para atualização dos aluguéis.

A obrigação, consoante uníssona orientação jurisprudencial, deverá 

retroagir à data da citação:

DIREITO CIVIL. FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE ARBITRAMENTO E 

COBRANÇA DE ALUGUEIS, EM DECORRÊNCIA DE USO EXCLUSIVO DE 

IMÓVEL NÃO PARTILHADO. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 

METADE DO VALOR DA RENDA DO ALUGUEL APURADO, DIANTE DA 

FRUIÇÃO EXCLUSIVA DO BEM COMUM POR UM DOS CONDÔMINOS. 

CONDOMÍNIO, ADEMAIS, QUE FOI EXTINTO POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO, TENDO SIDO DETERMINADA A 

ALIENAÇÃO JUDICIAL DO IMÓVEL. INDENIZAÇÃO, TODAVIA, DEVIDA A 

PARTIR DA CITAÇÃO NA AÇÃO DE ARBITRAMENTO. 1- Ação distribuída em 

29/9/2009. Recurso especial interposto em 03/8/2012 e atribuído à Relatora em 

15/9/2016. 2- O propósito recursal é definir se é cabível o arbitramento de alugueis em 

favor de ex-cônjuge em razão da ocupação e fruição exclusiva do imóvel comum, 

ainda que não tenha ele sido objeto de partilha. 3- Devidamente analisadas e 

discutidas as questões colocadas em debate pelas partes, e fundamentado 

suficientemente o acórdão recorrido, não há que se falar em violação do art. 535, I e 

II, do CPC/73. 4- Havendo separação ou divórcio e sendo possível a identificação 

inequívoca dos bens e do quinhão de cada ex-cônjuge antes da partilha, cessa o estado 

de mancomunhão existente enquanto perdura o casamento, passando os bens ao 

estado de condomínio. 5- Com a separação ou divórcio do casal, cessa o estado de 

comunhão de bens, de modo que, mesmo nas hipóteses em que ainda não 

concretizada a partilha do patrimônio, é permitido a um dos ex-cônjuges exigir do 

outro, a título de indenização, a parcela correspondente à metade da renda de um 

aluguel presumido, se houver a posse, uso e fruição exclusiva do imóvel por um deles. 

6- Após a separação ou divórcio e enquanto não partilhado o imóvel, a propriedade 
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do casal sobre o bem rege-se pelo instituto do condomínio, aplicando-se a regra 

contida no art. 1.319 do CC, Jurisprudência/STJ - Acórdãos Página 1 de 2 segundo a 

qual cada condômino responde ao outro pelos frutos que percebeu da coisa. 7- O 

marco temporal para o cômputo do período a ser indenizado, todavia, não é a data 

em que houve a ocupação exclusiva pela ex-cônjuge, tampouco é a data do divórcio, 

mas, sim, é a data da citação para a ação judicial de arbitramento de alugueis, 

ocasião em que se configura a extinção do comodato gratuito que antes vigorava. 8- 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido em parte, apenas 

para delimitar a data de início da incidência dos alugueis. (Resp 1375271 / SP  Rel. 

Min. Nancy Andrighi - T3 - j. 21/09/2017 - DJe 02/10/2017).

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação 

para determinar a partilha do bem amealhado na constância do matrimônio na proporção de 

50% para cada um dos ex-cônjuges, com as observações acima, bem como para condenar a 

requerida ao pagamento de R$ 2.841,28 mensais ao autor, a título de aluguel, pela 

ocupação exclusiva do imóvel, a partir da citação até a efetiva extinção do condomínio ou 

desocupação do imóvel. O valor do aluguel deverá ser anualmente reajustado pelo IGP-M.

Via de consequência, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro 

no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e 

despesas processuais despendidas (art. 86,  "caput” do CPC).  Em relação aos honorários 

advocatícios, cada parte arcará com a verba referida devida ao advogado adverso, a qual 

fixo em 10% do valor atualizado da causa (art. 85, §2º, CPC), suspensa, entretanto, a 

condenação, porquanto as partes são beneficiárias da gratuidade de justiça (art. 98, § 3º, 

CPC).

Havendo provisão do Convênio DPE/OAB, expeça-se a certidão de 

honorários, conforme a atuação do advogado, independente de requerimento.

Caso haja mídia depositada em cartório, fica a parte interessada 

intimada a retirá-la no prazo de 5 dias contados da data do trânsito em julgado, sob pena de 
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destruição (art. 1.259, das NSCGJ).

Após o trânsito em julgado, proceda a z. Serventia à certificação 

nos termos do Comunicado n. 136/2020, de 21/01/2020, arquivando-se o feito, com as 

cautelas de praxe.

P.I.C. 

São José dos Campos, 27 de maio de 2022.

                 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo nº: 1017808-84.2021.8.26.0577
Classe - Assunto Divórcio Litigioso
Requerente: Marcos Antonio Paredes
Requerido: Ana Maria Soares Ferreira Paredes

CONFIDENCIAL
Justiça Gratuita

Juiz(íza) de Direito: Alessandra Barrea Laranjeiras

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por M.A.P., sob o argumento 

de que houve a ocorrência de erro material na sentença de pág(s). 228/237.

Manifestação da parte embargada à pág. 246. 

É a síntese do necessário.

Decido.

Conheço dos presentes embargos de declaração, porquanto foram 

apresentados no prazo legal.

Assiste razão ao embargante embargante, pois o erro material apontado no 

relatório da r. Sentença de fato ocorreu.

No caso em exame, o erro material consiste na indicação de uma oficina 

mecânica, cuja partilha pretendia a parte requerida. Contudo, como bem apontado pelo 

embargante e pela embargada, trata-se de mero erro material, passível de correção nesta 

oportunidade.

Ante o exposto, ACOLHO os presentes embargos de declaração, a fim de 

declarar o erro material constante do relatório da r. Sentença proferida às págs. 228/237, 

permanecendo inalterada em seus demais termos.

Providencie a z. Serventia o traslado da r. Sentença de págs. 228/237 e desta 

decisão para os autos em apenso, de n. 1018884-46.2021.8.26.0577.

Int.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2ª VARA DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

São José dos Campos, 28 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2ª VARA DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

DECISÃO

Processo nº: 1017808-84.2021.8.26.0577 
Classe - Assunto Divórcio Litigioso 
Requerente: Marcos Antonio Paredes
Requerido: Ana Maria Soares Ferreira Paredes

Justiça Gratuita
Juiz(íza) de Direito: Alessandra Barrea Laranjeiras

Vistos.

Ciência às partes do julgamento do recurso de apelação.

Caso haja mídia depositada em cartório, fica a parte interessada intimada 

a retirá-la no prazo de 5 dias, sob pena de destruição (art. 1.259, das NSCGJ).

Nada mais sendo requerido, proceda a z. Serventia à certificação nos 

termos do Comunicado n. 136/2020, de 21/01/2020, arquivando-se o feito após, com 

as cautelas de praxe.

Int.

São José dos Campos, 16 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/02/2023 11:02 
 Certidão - Processo 1017808-84.2021.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0137/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Raquel Barreto (OAB 310750/SP)  D.J.E 
 Aderson Mauro de Siqueira Russo (OAB 378937/SP)  D.J.E 
 Gerson Famula (OAB 187541/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   do   julgamento   do   recurso   de   apelação.   Caso   haja   mídia 
 depositada   em   cartório,   fica   a   parte   interessada   intimada   a   retirá-la   no   prazo   de   5   dias,   sob   pena   de   destruição 
 (art.   1.259,   das   NSCGJ).   Nada   mais   sendo   requerido,   proceda   a   z.   Serventia   à   certificação   nos   termos   do 
 Comunicado n. 136/2020, de 21/01/2020, arquivando-se o feito após, com as cautelas de praxe. Int." 

           São José dos Campos, 17 de fevereiro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 20/02/2023 04:24 
 Certidão - Processo 1017808-84.2021.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0137/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Raquel Barreto (OAB 310750/SP) 
 Aderson Mauro de Siqueira Russo (OAB 378937/SP) 
 Gerson Famula (OAB 187541/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   do   julgamento   do   recurso   de   apelação.   Caso   haja   mídia 
 depositada   em   cartório,   fica   a   parte   interessada   intimada   a   retirá-la   no   prazo   de   5   dias,   sob   pena   de   destruição 
 (art.   1.259,   das   NSCGJ).   Nada   mais   sendo   requerido,   proceda   a   z.   Serventia   à   certificação   nos   termos   do 
 Comunicado n. 136/2020, de 21/01/2020, arquivando-se o feito após, com as cautelas de praxe. Int." 

           São José dos Campos, 20 de fevereiro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

78
08

-8
4.

20
21

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

A
kx

V
vy

31
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

0/
02

/2
02

3 
às

 0
4:

24
 .

fls. 310

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
03

33
59

-0
2.

20
24

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

zW
U

LI
jH

A
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IA
R

A 
AP

AR
EC

ID
A 

M
AG

AL
H

AE
S 

D
E 

M
EL

O
 C

O
ST

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
10

/2
02

4 
às

 2
0:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

33
35

90
22

02
48

26
05

77
.

fls. 41

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

49
25

-4
5.

20
25

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

X
R

bl
Y

E
2c

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IA
R

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 M

A
G

A
LH

A
E

S
 D

E
 M

E
LO

 C
O

S
TA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

09
/2

02
5 

às
 0

1:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
25

70
39

65
41

1 
   

 .

fls. 47



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Avenida Salmão, 678, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, Fone: (12) 
3878-7118, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos2fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE CUSTAS E 
ARQUIVAMENTO DEFINITIVO

Processo Digital n°: 1017808-84.2021.8.26.0577

Classe – Assunto: Divórcio Litigioso - Dissolução

Requerente: Marcos Antonio Paredes
Requerido: Ana Maria Soares Ferreira Paredes

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, após compulsar os presentes autos, verifiquei que 

não há custas a recolher por motivo de isenção/deferimento de justiça 

gratuita e procedi ao seu arquivamento definitivo. Nada Mais. São José dos 

Campos, 16 de março de 2023, Eliza Cristina Perdigão Britto, Escrevente 

Técnico Judiciário, subscrevo.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

505593 - Certidão de Cartório - CUSTAS - Certidão de Inexistência de Custas e Arquivamento- 
Cível-61615
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2ª VARA DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

DECISÃO – MANDÃDO DE AVERBAÇÃO – OFÍCIO

Processo nº: 1017808-84.2021.8.26.0577 
Classe - Assunto Divórcio Litigioso 
Requerente: Marcos Antonio Paredes
Requerido: Ana Maria Soares Ferreira

CONFIDENCIAL

Juiz(íza) de Direito: Alessandra Barrea Laranjeiras

Vistos.

1) A questão envolvendo o divórcio do casal é incontroversa, o que 

possibilita, nos termos do artigo 356, inciso I, do Código de Processo Civil, o 

julgamento antecipado parcial do mérito.

O requerimento satisfaz as exigências do artigo 226 da Constituição 

Federal, conforme se vê dos documentos juntados.

Nos termos do Provimento CSM nº 2.256/2015, disponibilizado no 

Diário da Justiça Eletrônico em 29 de abril de 2015, fica dispensada a realização da 

audiência de ratificação.

Assim, ante o exposto, profiro o julgamento antecipado parcial de 

mérito, para DECRETAR O DIVÓRCIO de M.A.P. e A.M.S.F., observando que a 

mulher voltará a usar o nome de solteira, e em consequência e com fundamento no 

artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o 

feito, somente no que diz respeito o divórcio, o que faço com resolução de mérito.  

Tendo a parte ré anuído com a imediata decretação do divórcio, nos 

termos do artigo 1.000 e seu parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

certifique-se o trânsito em julgado desta decisão, observando a respectiva 

movimentação eletrônica (SAJ).

Esta decisão servirá como MANDADO DE AVERBAÇÃO e, se o caso, 

OFÍCIO "CUMPRA-SE", a ser encaminhado pelas partes ao Sr.(a) Oficial(a) do 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de São Paulo, 28º Subdistrito de São 

Paulo-SP, para que proceda à margem do assento de casamento dos Requerentes nº 

112375 01 55 1993 2 00054 156 0015871 67, a necessária averbação. Para tanto, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
2ª VARA DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

deverão as partes interessadas realizar a impressão da presente decisão, bem como 

da certidão do trânsito em julgado, as quais estarão disponíveis no site 

www.tjsp.jus.br, através de consulta de processo, no campo de pesquisa ou pesquisa 

avançada, para as devidas providências.

2) Prossiga-se o feito com relação aos demais pedidos.

3) Digam as partes se concordam com o julgamento antecipado da lide 

ou, caso desejem produzir provas, as especifiquem, justificando a pertinência de 

cada uma delas, sob pena de preclusão.

Após, aguarde-se os autos em apenso (1018884-46.2021.8.26.0577) para 

saneamento e julgamento das demandas em conjunto.

P.I.C.

São José dos Campos, 8 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. decisão supra transitou em julgado em 8 de outubro de 

2021 .

Eu, LF, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. Salmão, 678, ., Jd. Aquarius - CEP 12246-260, Fone: (12)-3878-7116, 
São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE COMPROMISSO DE CURADOR PROVISÓRIO
VÁLIDO POR 02 (DOIS) ANOS

Processo Digital n°: 1002851-44.2022.8.26.0577  
Classe – Assunto: Curatela - Tutela Provisória
Requerente: Ana Maria Soares Ferreira
Requerido: Isabella Ferreira Paredes

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro de São José dos Campos, 
Dr(a). EDUARDO ISAMU SUGINO, determinou a lavratura deste termo, conforme r. decisão 
proferida em 13/02/2022 que concedeu a CURATELA PROVISÓRIA POR 02 (DOIS) ANOS 
de:

Nome: ISABELLA FERREIRA PAREDES

Documentos: CPF: 439.914.648-61, RG: 52.331.400-0

Ao(À) Sr(a).

Nome:  Ana Maria Soares Ferreira

Documentos: CPF: 043.925.108-75, RG: 11.325.560-3

Prestado pelo(a) Curador(a) o compromisso, nesta data, prometeu exercer o cargo com absoluta 
fidelidade, sob as penas da lei. NADA MAIS. O presente foi lavrado e, achado conforme, segue 
assinado. São José dos Campos, 13/02/2022.

_____________________________
Assinatura da(o) Compromissário(a)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 15/03/2022 03:46 
 Certidão - Processo 1002851-44.2022.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0237/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gerson Famula (OAB 187541/SP) 

           Teor do ato: "Perícia designada para dia 14/05/2022 às 08 horas com a requerida (vide página 80)." 

           São José dos Campos, 15 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. Salmão, 678, ., Jd. Aquarius - CEP 12246-260, Fone: (12)-3878-7116, 
São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO - MANDADO

CONCLUSÃO
Em 10 de maio de 2022 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito, Dr(a). 
DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES. Eu, Cláudia Maria Barreira de Faria Tavolaro, Oficial 
Maior, digitei.

Processo Digital nº: 1033317-55.2021.8.26.0577  
Classe - Assunto Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 - Oferta
Requerente: Isabella Ferreira Paredes, representada por: Ana Maria Soares Ferreira
Requerido: Marcos Antonio Paredes 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT SIMÕES

Vistos.

Recebo a petição e os documentos de páginas 32/120 como formal 

emenda à inicial. Anote-se e retifique-se junto ao e-saj.

Defiro a gratuidade processual. Anote-se.

Processando-se em segredo de justiça (Art. 189, II do CPC). Anote-se.

Trata-se de AÇÃO DE ALIMENTOS.

Com fundamento num juízo prévio de admissibilidade do pedido, sem 

descurar dos encargos corriqueiros da parte contrária, fixo os alimentos provisórios em 30% dos 

vencimentos líquidos do Requerido, em caso de emprego e pensionamento, incidindo sobre 

13º salário e férias, inclusive sobre 1/3 constitucional, excluindo-se prêmios, horas extras, 

PLR, FGTS e demais verbas de natureza indenizatória. Entenda-se como vencimento líquido 

o salário bruto, menos os descontos legais, ou 1/2 (meio) salário mínimo vigente no país no 

caso de desemprego ou trabalho autônomo ou informal, que deverão ser pagos até o dia 10 (dez) de 

cada mês e depositado na conta de titularidade da parte Autora/Representante legal, sob as 

penas da lei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Av. Salmão, 678, ., Jd. Aquarius - CEP 12246-260, Fone: (12)-3878-7116, 
São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos1fam@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Intime-se o Alimentante para pagamento dessa verba, que é devida desde 

a citação, sob as penas da lei. 

Expeça-se o competente ofício à Empregadora do Requerido, se o caso, a 

fim de que proceda aos devidos descontos, cabendo à parte Requerente ou a seu(ua) procurador(a), 

a impressão e o encaminhamento, comprovando-se nos autos.

Deixo de aplicar o artigo 695 do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a opção da Requerente pela não realização da mesma.

Cite-se, ficando o réu advertido do prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentar a contestação, sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos articulados na 

inicial, nos termos do artigo 335 do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios do § 2º do artigo 212 do Código de Processo Civil, 

devendo o Oficial de Justiça, em caso de suspeita de ocultação do Requerido, proceder a citação 

por hora certa, nos termos do artigo 252 e seguintes do Código de Processo Civil.

Ciência ao MP.

Cumpra-se e intime-se.

São José dos Campos, 10 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2023.0001030994

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1033317-55.2021.8.26.0577, da Comarca de São José dos Campos, em que é apelante 
M. A. P., são apelados I. F. P. (POR CURADOR) e A. M. S. F. P. (CURADOR(A)).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 8ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento parcial, nos termos que constarão do acórdão. V. U., de conformidade 
com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores SALLES ROSSI 
(Presidente) E BENEDITO ANTONIO OKUNO.

São Paulo, 29 de novembro de 2023.

ALEXANDRE COELHO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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APELAÇÃO CÍVEL nº 1033317-55.2021.8.26.0577
Apelante: M. A. P.
Apelada: I. F. P. 
VOTO Nº 26589/fcf

APELAÇÃO  ALIMENTOS  Fixação em um salário 
mínimo in pecunia e um salário-mínimo em prestação direta in 
natura, consistente no uso do imóvel do qual o alimentante é 
condômino para fins de moradia da alimentanda, filha maior e 
incapaz  Inconformismo do alimentante  Pretensão de que a 
prestação in natura seja ampliada, sob a alegação de que o valor 
de locação do imóvel supera o montante global da pensão 
alimentícia (dois salários-mínimos), excluindo-se a prestação 
fixada in pecunia  Caso em que a indenização pelo uso do 
imóvel pela alimentanda e respectiva genitora (condômina) 
surgiu ao final do processo, em decorrência do julgamento de 
outra demanda  Circunstância em que a alimentanda passou a 
ter interesse direto na avaliação imobiliária, que interfere na 
prestação in natura da pensão alimentícia, o que poderia 
justificar a anulação da sentença para melhor apuração do 
montante do locativo  Causa de Direito de Família em que se 
discute a pensão alimentícia e não o valor do locativo  
Necessidade de se definir o quanto antes a questão alimentar, 
observando-se o binômio necessidade-capacidade  
Alimentante que tem condições de pagar um salário mínimo 
em favor da filha e também ceder gratuitamente sua parte do 
imóvel para uso residencial da filha, acompanhada da genitora, 
independentemente do valor do locativo  Ajuste da sentença 
para que a pensão definitiva seja de um salário mínimo em 
pecúnia e mais a ocupação residencial da parte do imóvel 
cabente ao alimentante -Sentença parcialmente reformada  
DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 

273/276, cujo relatório ora se adota, que julgou procedente a ação de alimentos proposta pela 

filha incapaz em face do genitor, para condená-lo ao pagamento de alimentos no montante de 

30% de seus rendimentos líquidos, em caso de emprego formal ou pensionamento, ou de dois 

salários-mínimos, em caso de desemprego ou de trabalho autônomo, dos quais metade deverá 

ser prestada in pecunia e outra metade in natura, em decorrência do uso exclusivo de bem 

comum pela filha e sua genitora (condômina do imóvel).
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Inconformado, o genitor apelou, pela reforma da sentença. 

Sustenta, em síntese, que: i) é titular de um imóvel, em condomínio com a genitora da 

alimentanda, o qual é usufruído exclusivamente por elas para fins de moradia; ii) o valor 

referente ao usufruto do imóvel supera o valor fixado a título de alimentos, os quais devem 

ser compensados; iii) a prestação alimentar in natura é suficiente para atendimento das 

necessidades da filha, sem a imposição de qualquer outra prestação complementar; iv) deve 

ser exonerado da obrigação complementar, pois não possui capacidade financeira, uma vez 

que se encontra desempregado e dependente de sua mãe para ter suas necessidades atendidas; 

v) não foi feita pesquisa de bens da genitora da alimentanda, que tem condição financeira de 

sustentar a filha; e vi) caso não seja exonerado da obrigação alimentar in pecunia, que, seja 

reduzida para 25% do salário-mínimo ou 15% de seus rendimentos líquidos.

O recurso foi respondido.

A d. Procuradoria Geral de Justiça ofertou parecer pelo 

desprovimento do recurso.

É o relatório.

Atendidos os requisitos de admissibilidade, o recurso é 

recebido sem efeito suspensivo, nos termos do art. 1.012, § 1º, II, do Código de Processo 

Civil, pois voltado contra condenação em alimentos.

Versa a demanda sobre pedido de fixação de alimentos, 

proposta pela filha maior e incapaz, em face do genitor. 

A r. sentença solucionou a controvérsia da forma mais acima 

destacada, com o que não se conformou o alimentante.

Não se controverte o dever do alimentante com relação ao 

sustento da filha que, embora maior, é incapaz, tampouco o quantum alimentar total - dois 

salários-mínimos -, do qual metade foi admitida a título de alimentos in pecunia e outra 

metade a título de alimentos in natura, decorrentes do uso de imóvel do qual o alimentante é 

condômino, para fins de moradia da alimentanda. 

A controvérsia recursal devolve, exclusivamente, a 

extensão da prestação in natura decorrente da indenização pelo uso do imóvel comum ao 

alimentante e à genitora da alimentanda, as quais usam o bem com exclusividade, e se 

ela é capaz de gerar exoneração da obrigação in pecunia ou, ao menos, compensação. 

Pois bem.
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Em matéria de alimentos, é certo que a fixação deve atender 

ao binômio necessidade-capacidade (art. 1.694, § 1º, do Código Civil), a partir do que a 

sentença fixou os alimentos, de forma global, em dois salários-mínimos.

A fixação de alimentos in natura veio reconhecida pela 

sentença, em atenção ao acórdão emanado desta Colenda Câmara, que deu parcial provimento 

a recurso interposto na ação de divórcio dos pais da alimentanda, para afastar a fixação de 

indenização pelo uso exclusivo de bem comum, admitindo, se o caso, a conversão da 

indenização em alimentos in natura, nos seguintes termos (fls. 266/272):

APELAÇÃO  DIVÓRCIO  USO EXCLUSIVO DE IMÓVEL 
COMUM AO CASAL - ARBITRAMENTO DE ALUGUEL  
IMÓVEL OCUPADO PELA DIVORCIANDA E PELA FILHA 
INCAPAZ  A indenização devida por um dos condôminos ao 
outro, quando se faz uso exclusivo de bem comum, tem por 
base o instituto do enriquecimento sem causa  Caso em que 

a mulher permaneceu no imóvel com a filha menor, comum 

ao casal - Inexistência de enriquecimento sem causa  

Varão que, em razão do poder de família, tem obrigação de 

garantir o sustento da filha  Caso concreto em que o 

genitor não paga alimentos  O fato de o imóvel comum 

servir de moradia para a filha incapaz, além de afastar o 

fundamento do enriquecimento sem causa, possibilita a 

conversão da indenização proporcional devida pelo uso do 

bem em parcela in natura da prestação de alimentos, que 

deve ser somada aos alimentos in pecunia a serem pagos 

pelo ex-cônjuge que não usufrui do bem, o que pode ser 

apurado em ação própria  Precedentes do STJ e desta Corte 
 Sentença reformada parcialmente para julgar improcedente 

o pedido  DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 
(Apelação Cível nº 1017808-84.2021.8.26.0577, desta 
relatoria, j. 16/12/2022).

Após a juntada do referido acórdão aos autos, não foi 

facultada ou aberta a instrução referente ao valor de mercado da locação do bem, 

proferindo-se, logo em sequência, a sentença. 

Daí a impugnação recursal recair sobretudo na questão ligada 

ao valor de locação do imóvel. 

Pretende o alimentante majorar o valor atribuído ao locativo 

para que se possa excluir a parte em pecúnia da obrigação alimentar.
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Nada obstante a ausência de prova segura a respeito do valor 

do locativo1, este tribunal, na medida do possível, deve tentar resolver a questão a partir da 

respeitável sentença, que, como visto, fixou a pensão em duas partes, ambas no importe de 

um salário-mínimo.

Ocorre que a demanda é de alimentos e não de fixação de 

locativos. O que se busca aqui é definir a pensão alimentícia em conformidade com o binômio 

necessidade-capacidade e não com base no valor de mercado do imóvel de propriedade 

comum dos genitores, onde reside a alimentanda com a genitora.

Aqui a questão é de Direito de Família, envolvendo pessoa 

incapaz e vulnerável. Lá o tema tem a ver com o Direito Privado  condomínio comum.

É bem verdade que o alimentante reclama da parte em 

pecúnia, porém os elementos de convicção colacionados aos autos autorizam a fixação de 

pensão neste montante pecuniário, que a rigor pouco representa em termos de despesas 

ordinárias da alimentanda, bem como aquelas extraordinárias decorrentes de sua incapacidade 

(fls. 17 e ss.), daí a complementação com a ocupação gratuita do imóvel, correndo por conta 

da genitora as demais despesas.

Isso porque, como bem pontuado pela Douta Procuradoria 

Geral de Justiça em seu lúcido parecer, não se vê desequilíbrio na fixação alimentar, pois os 

alimentos não se referem apenas à moradia, mas também a todas as demais necessidades da 

filha incapaz, entre as quais se incluem alimentação, saúde, lazer, educação, cultura etc.

Enfim, o montante fixado em pecúnia não se revela 

excessivo, máxime porque o próprio genitor confessa que depois do divórcio retornou ao 

mercado de trabalho de forma autônoma (fls. 293), contexto no qual caberia a ele a prova de 

seus rendimentos e de que o valor fixado colocaria em risco a própria subsistência, ônus do 

qual não se desincumbiu. E a mera inexistência de bens e ativos financeiros buscados pelo 

sistema SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD não supre tal ônus probatório, pois, conforme 

confessado, desde antes da separação do casal já não se tinha cadastro financeiro positivo (a 

ponto de terem constituído uma empresa em nome da incapaz), o que, contudo, não implica 

inexistência de rendimentos pessoais para custeio da obrigação alimentar.
1 A avaliação imobiliária a fls. 175/177 estabelece valor de mercado para venda do imóvel entre 
R$1.380.000,00 a R$1.450.000,00 e preço de locação em R$4.600,00, utilizando-se como critérios a 
análise de mercado, oferta e procura e a experiência profissional do subscritor. Aritmeticamente, o 
preço da locação varia entre 0,33% e 0,317% do valor de venda do imóvel. Por outro lado, o parecer 
sobre preço de comercialização a fls. 178/180 aponta como valor de venda R$1.027.350,00  quantia  
menor que aquela que resulta do trabalho mais acima mencionado , porém um valor de locação maior, 
de R$5.547,69. Aritmeticamente, a locação seria 0,54% do valor de venda do imóvel.
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Colocadas essas premissas, a melhor solução para a mais 

rápida solução da questão e sem necessidade de reabertura da instrução para se apurar o valor 

de mercado do imóvel  ou melhor, de metade do imóvel, pois a outra metade é da genitora  

vem a ser a de se atribuir ao alimentante, como alimentos in natura, a ocupação gratuita de 

sua parte do imóvel pela alimentanda  acompanhada de sua genitora  de modo que os 

alimentos fixados em sentença passam a ser de um salário mínimo em pecúnia e mais a 

ocupação da parte do imóvel cabente ao alimentante para fins residenciais da alimentanda e 

de sua genitora, que é coproprietária do bem.

Ante o exposto, pelo presente voto, DÁ-SE PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação, nos termos acima expostos.

ALEXANDRE COELHO
Relator

(assinatura eletrônica)
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CERTIDÃO

Processo nº: 1033317-55.2021.8.26.0577
Classe  Assunto: Apelação Cível - Fixação
Apelante: M. A. P.
Apelado: I. F. P. e O.
Relator(a): ALEXANDRE COELHO
Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Aderson Mauro de Siqueira Russo (OAB: 378937/SP) - Gerson Famula 

(OAB: 187541/SP) - Raquel Barreto Rodrigues (OAB: 310750/SP)

São Paulo, 4 de dezembro de 2023.

_______________________________________________
Eliana Lessa de Macedo Estay - Matrícula 

Escrevente Técnico Judiciário
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TERMO DE CIÊNCIA À PGJ

*+1033317552021826057700000*

Processo nº: 1033317-55.2021.8.26.0577
Classe:
Ação

Apelação Cível 
Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68

Assunto: Fixação
Órgão Julgador 8ª Câmara de Direito Privado
Relator ALEXANDRE COELHO
Partes: é apelante M. A. P., são apelados I. F. P. (POR 

CURADOR) e A. M. S. F. P. (CURADOR(A))
Foro/Vara de origem: Foro de São José dos Campos - 1ª Vara de Família e 

Sucessões
Nº do processo na origem: 1033317-55.2021.8.26.0577

São Paulo, 4 de dezembro de 2023.

Exmo(a) Senhor(a),

Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de Justiça para ciência do v. acórdão, 
ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se disponível no 
endereço http://esaj.tjsp.jus.Br.

Eliana Lessa de Macedo Estay
Escrevente Técnico Judiciário

da SJ 3.1.4.2 - Serv. de Proces. da 8ª Câmara de Dir. Privado

Exmo(a). Senhor(a) Dr(a). Procurador(a) de Justiça. 
Rua Riachuelo, nº 115  sala 447
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REMESSA DA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Processo nº 1033317-55.2021.8.26.0577

Classe: Apelação Cível

Partes: 
Apelante: M. A. P.   
Apelados: I. F. P.  e A. M. S. F. P. 

CERTIFICA-SE, que em 05/12/2023 o ato abaixo foi encaminhado para 
intimação no portal eletrônico.

Exmo(a) Senhor(a), Fica aberta vista à Douta Procuradoria Geral de 
Justiça para ciência do v. acórdão, ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo 
eletrônico encontra-se disponível no endereço http://esaj.tjsp.jus.Br.
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